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EMENTA 
A disciplina apresenta as bases teóricas e os procedimentos metodológicos para a análise 
política de decisões judiciais, centrando-se nas decisões de controle concentrado da 
constitucionalidade tomadas pelo STF – Supremo Tribunal Federal – no período entre 1991 
e 1999 
 
 
PROGRAMA 
A disciplina tem o objetivo de proporcionar aos estudantes as bases teóricas e os 
procedimentos metodológicos para a análise política de decisões judiciais. O programa da 
disciplina consiste em aulas teóricas e atividades práticas de análise de decisões judiciais. 
Com essas atividades pretende-se iniciar os estudantes nas questões conceituais que estão 
em jogo na análise de decisões judiciais, ao mesmo tempo que sua atenção é despertada 



para o entrelaçamento entre retórica, cálculo político e produção de conceitos jurídicos nas 
decisões judiciais. As aulas teóricas tratarão de teorias da argumentação jurídica acerca da 
interpretação constitucional e os desenvolvimentos a partir da obra de Perelman. As 
decisões judiciais analisadas são as de Ações Diretas de Controle da Constitucionalidade, 
tomadas pelo STF entre os anos de 1991 e 1999. Essas atividades serão desenvolvidas com 
a colaboração dos integrantes da pesquisa sobre Pensamento Constitucional pós-1988 que 
está em curso no Grupo de Pesquisas em Direito e Política, do Ceipoc. 
N.B.: a disciplina pressupõe conhecimentos sobre o sistema de controle da 
constitucionalidade no Brasil e da bibliografia de ciência política sobre o assunto. 
Aconselha-se aos interessados que, até o início do curso, leiam os seguintes trabalhos: 
Bonavides 1999 (a parte sobre o Supremo Tribunal Federal); Castro 1997; Couto 1998; 
Maciel & Koerner 2002; Koerner 2005, Pacheco 2006; Sallum 1994 e 1999, Vianna 1999;  
Os estudantes devem ter  boa capacidade de leitura de textos em inglês e espanhol.  
 
 
 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
O curso terá dois tipos de atividades, aulas teóricas e ‘oficinas’ de análise de decisões 
judiciais, que ocorrerão de forma alternada ao longo do semestre.  
Quanto às aulas teóricas, serão apresentadas, inicialmente, questões conceituais que têm 
sido levantadas em teorias da interpretação constitucional. Em seguida, serão trabalhados 
livros e artigos de Perelman a respeito da retórica jurídica. Enfim, serão abordados os 
desenvolvimentos e usos dessa teoria tanto no plano da teoria do direito quanto no da 
pesquisa empírica, de caráter sócio-jurídico e de ciência política.  
O programa detalhado será apresentado na aula inaugural do curso 
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FORMAS DE AVALIAÇÃO 
Os alunos serão avaliados por meio de provas escritas e de relatórios de leituras das 

decisões judiciais que lhes forem atribuídas. 

 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO A ALUNOS 

Quartas-feiras das 12 às 13 horas, na sala do Ceipoc. 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 


